
?onauARrBE

pRocESSO ADMtNtSTRAT|VONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso trcraróRro Ne 07.03.01/202s

CoNTRATO Ne 07.03.O1/2025-18

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA T N

MAIAJUNIOR.

o(A) FUNDO MUNICIPAL Or SnÚOe, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF n0 CPF/MF Na 064.015.743-21, tendo em vista o

que consta no Processo nq 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposiçôes da Lei ne 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico nq 07.03.0U2025, mediante as cláusulas e
condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OB'ETO

1.1.. O objeto do presente instrumento é a AQUIS|ÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataÇão:

SEQ

23

TIND

Eloco

DESCRT( .Ào \|ARC A

Bloco atestãdo médico 100x01 íls, pap€l AP pROpRtA
24k9, tamanho 18.

Bloco aÍeíãdo médi.o lÍIh01 ís. pâp?l Â? 24k& tâm.nt o 18.

QTT)

25.0

V. UNÍT

7.00

V. TOTAL

175,00

24 Bloco Boletim de parto c/ 100x01 fls, pepel
AP 24k9, temanho 09 frente e verso. PROPRIA Blo(o 20.0 7,20 144,00

n



7 oaouARtBE

Blo.o BoletiD d. pãno r/ looxol tu. pãpêl ÁP2-{k& t r.rho 09 hürc . veM.

28

29

30

33

34

26

21

3I

37

8lo(o Des(riçâo dos Píodutos em 2 vias
c.Íbonada,soxo2 fls tamanho 09, papel AP PROPRIÂ Bloco
24kg

Blo(o D"ssição dos Produt6 en 2 viõ carhonadâ,s0x02 flr l lanno 09, pà!.1 AP 2at8

Eloco diagnóstico de enÍêrmaqem. 100x01
fls, tamanho 09, papel aP 24k9. Frente e PROPRIA Bloco
verso.
BlGo diãgnóíico de enÍüm.t m, l0or0l Íls, tiEanho (B, pâp.l AP 2aI8. Fl?m. e v?l5o.

Bloco ficha de ãdmissáo de Enfermagem,
100x01 fls, tâmanho 09, pap€l AP 24k9. pROPRIA Blo<o

Blo.o fi.ti de àdltrisrâo dÊ Enf.rÍn4en, 100í)l fls, liMnho 09, páp€l AP 24*8- Flmtê e verso.

Bloco de Ficha de Admissào, 100x01 fls, pRopRtA Btocopapel AP 24KG, tamanho 09, Írente e verso.

Bloco dr Fichâ dÊ Adnissão, l00r0l ás, papel ÂP 24KG, tamarho 09, tEnr€ . eerso.

Bloco ficha de atendimento. tamanho 09, pROpRtA
pepel AP 24k9, 100x0,1 fs,
Blo(o ô.ha d€ al.ndiE.Dto, rüÍãúo ()9, papd ÂP 24k& lmr0.l fls.

25.0

25.0

100.0

25.0

25.0

75.0

50.0

50.0

75.0

50.0

7,10

6.40

't,40

1 ,20

3,20

I,l0

3, r0

3.20

1,40

1,40

3,00

177,50

I60.00

740,00

180.00

80,00

232,5A

155.00

160,00

165,00

170,00

255.00

150,00

Bloco fichâ cle evolução (MAC), c/ 100x01íls, pRópR|Â
tàmânho 09, papel AP 24kg

Bloco fichr d€ 4oh{ão (MÁC), d 100r0r 05, tinãúo 09, pâp.l 
^P 

2.4k9

Bloco

Bloao

Bloco

Bloco

PROPRIA Blo(o

32
Bloco Fichà de Referência em 3 vias, pRopRlA
tàmenho 09, blo<o l00x03,papel ÂP 24KG.

Bloco Fi.hâ de Ref€Émii.lD 3 viâ!, I,minho 09, blo.o lmto3,pap.l AP 24KG

Bloco laudo pàra ciÍurgia, 100x01 i5, pRopRta
tamanho 09, papel Ap 24k9. FÍente ê verso,

Bloco lrudo paÍâ cirürtia, lmrol Íls. lâúmllo 09, pap"l AP 24k& lnDt€ € verso

Bloco laudo para solicltâção de autoÍização

§'i';T.":""il:'JJPgJ];i"'tà:3:l'"'i? PR.PRTA Bro<o 50 o 3'30

24k9
Blo(o lâ'rdo para solkilaçâo d. autorir:4ão dê iúÊrnâçâo hcphàlar (ÂIH d roüm 8s) cm 2 vi.s c.rboú.dr. t alto (B, pàp.l AP 24kg

l5

36

Bloco Laudo para solicltaçáo e autorizãçáo de
pÍocedimentos ambulatoíiàl 100 x 0I. pàpel PROPRIA Eloco 50.0
AP 24(G, tamanho 09.

BIo(o Laúo para solicira(ão ê âuto.üâção d€ procGdin Dtos ãmbülalôÍiâl 100 r 01, pâpel ÀP 24KG, lEarho 09.

Bloco MÂPA diário de produçào ambulatoriô|, pROpRla Bloco
tàmânho 09. papel AP 2,lkq 100x0.I fls.

Blo(o MAPA diÍio d! pmduçào ãlnldâlorial, tâí!âIho 09. p.Fl ÂP 24kg r0ü0,r 8!,

Bloco Requisiçáo de Màteriãl AP 24KG, TAM.
18. 100x01ffs

Bloco Rêquisiçào de Mateíial 
^P24KG,TÂ1ú. 

18. l00x0l lls

Blo.o requiíçáo de reio x, tâmanho 18. pâpel pnopnh
AP 2,lkg. 100x01 ls
Bloro mquisição dê râto X, latr|árhô 18, pâp€l AP 2,O(g. lü)úl trs

l8 Bloco 50.0 3,20 160,00

,n



9 cncuARtBE

3q

83

120

t22

170

172

tl4

lll

Bloco solicitaçáo de exames prêopêràtório pRópRlA
100101 Í15. tamanho 18, papel 24kg

Bloft $li.ilição & elam€s préop.rróÍio l00r0l fls. tâmatrho r8, pap€l 2,lkg

Bloao

Bloco solicitaçáo de mediaação pacaentes
intemados, tâmanho 18 pàpel AP 24kg PRÓPRIA Bloco
100x01fls,
Bloo soli.ilâçâo d. medi.ação pad.mes intrmados, taÍEnho l8 pâpel AP 24kt 100x01 fls.

Fi(ha de refeÍêncià em 3 vias. tamanho 09. pRópRlA
bloco I00x03 fls, pâpel AP 249

Fich. de lêÍeraÍcia .m 3 vias, Émanho 09, bloco I0Ox03 Í:!, pâpel ÀP 248

Bloco

Bioco Receituárjo Comum tamanho 18, bloco pROpRlA
100)(01. papel ÂP 24KG.

BIdo Rêc€itüáÍio Comun taDmho 18, bloco l0lhol, pap.l ÂP 24KG.

Eloco

7 5.0

100.0

50.0

250.0

1200.0

3,30 241 .50

3,30 330,00

7.10 155,00

6,50 r.625,00

0,18 216,00

28,58 857,40

40

42

capa DE pRocEsso- FUNDo MUNtctPAL DE pRopRta unidade
SAUDE AP 20 KG TAMANHO 09

CAPA DE PROCESSG, RINDO MUNICÍPAL DE SAI]DE ÂP 20 KG TÂMÂNHO M

r00.0 5,93 593.00

cAMtsa EM GOLA "V' OU 'CARECA' MAIGA pRopRtA unidàde 25.0 17.ro 421,50
CURTA,

cAMtsA EM GoLA 'v" ou "cAREcA' MANGA CURTA coM plr\"ruRA sERroRÁFIcA, TEMAS vÂflÀDos E coRES DTVERSAS EM

TECID0 PIQUÍiT CoM 50% PoLTESTER E 50% ÂLMDÀo.

cAIi,llSA ÉM GOLA 'V' OU 'C-ARECA" MANGA momtA Unidade 2S.O 19.10 47j,SO
CURTA.

CAMISA EM COLÁ "'I'' OU "CARECÂ" MÂNGÀ CT,IRTA COM PTNTURA SUBLIMÂDA, TEMÁS VARIADOS E CORES DTVERSAS EM

TECIDO DE PV, $% POLIESTER E 67% VISCOSE.

ADESTVoS: rPo Bororl PRoPRra o,[::&"
ADESIVOS TIPO BOION. COLORIDOS EM TÀMÂNHOS DTVERSIFICADOS.

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA t nidàde 10.0 20,80 208,00

cAMIsA EM GoLA polo coM ptNn r.Â SERIGRÁFICA coM TEMAS E coREs DÍVERSAS MANGA cllRTÀ EM TECIDo PIKER.

coNFEcçÃo DE BA NÉR pRopRrA 
^.§tj-",^ 35.0 34,13 1.194.s5quaoraoo

CoNFEcçÀo DE BÁIiNER IMPRESSo Â LÂSER EM MATERTAL PARÁ CoMt,NICAçÂo vIsU--AL. CORf,,S VARIÂDÂS USAtto TÂT,BÉM

EM RECUPERÂÇÂo PLACAS DT\€RsÂs coM SERVIÇo DE MoI{TAGEM INCLUSO.

178 coNFEcçÀo DE FAlxas pRopRra o,lliY"',," 3o.o

cor\TECçÀo DE FAtxAs EM rEcIDo ALcoDÀo SUBLIMADÀ EM DrvERsÀs coRES MEDINDo s,00 i 0,60m

179

180

coNFEcçÀo oE clRrazEs pRopRrÂ o,[:T"oo" 5o.o 13,21 663.s0

cosFEcçÂo DE cÂRTÁzEs PARA pRoPAcÂNGA, coÍ.oRtDo EM PAPEL otrrDooR 90 cRÂMÂs, TA!.íÂNHo: 0,70 r o,so m€lrG,

coNFEcçÂo DE cARTAzEs pRopRra o,XtaÍi. so.o 14.69 734.s0

CoNEECÇÔES DE cÂRTAzEs PÂRÂ PRoPAGÂNDÁ, coLoRJDo EM PAPEL oUTDooR 9 GRAMAS, TÁMÂNHO I,M T O,M METROS,

PLACAS PARA tDENnFlcAÇÀo EM pvc coM
IMPRESSÔES EM ÂDEsIVos, coM FITA DUPLA
FÁCE PARA Uso DE FIxAÇÀo, TEI4AS. coREs
E TAMANHOS DIVERSOS COM SERVIçO DE
FIxAÇÃo No LocÂ1,

PROPRIA 150.0ta2 Metro
Quãdràdo

18,10 5.715,00

.1â

j
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PI-ACAS PARÂ IDEIYIIFICAçÁo ÊM Pvc coM IMPRISSÔES EM ÂDEsIvos, CoM FITA DUPLA FÂcE PÂRÂ Uso DÊ FIxÀÇÂo, TEMAS,
coREs E TÁMANHoS DrvF,Rsos coM sER!.rço DE FrxAçÀo No LocAt.

PLACAS DE IDEtmFIcAçÁo sEM
REFT'ETOÀES, ÉSTRUTURA EM MEÍALOI{

í'^+'^ii"tf '."JX,ljl,[ffiâ" i,if^i Eil pRopRra o,[ãT&" 2.o 64.s0 12e,oo

CORES E TÂi{ANHOS VARIADOS COM
sERVtço DE flxAçÀo No LocAL.
pLAcAs DE rDENnFrcÁçÀo sEM RsLmoREs, EsrRuIrRA EM METÀroN 2or20 E LoNÂs coM tMpRrssÀo A LÂSER EM
MÂTERtÂt DE coMt McAçÀo vlsl',l; EM coREs E TÂMÂNHos vÂRIÂDos coM sERvIço DE FIxÂçÂo No LocAL.

183

Valor totil: 16.872d5

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1-. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31. DE

DEZEMBRO 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender a

uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 60

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 1"4.1-33, de 1s de abril de 202L, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercÍcio

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3.1. Os termos em relaçâo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

-ô

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
in d e pend e nte mente de tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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cúusur-l eurr{TA - Do vALoR

5.1.. O valor total da contratação é de R$ R$ 16.877,45 (dezesseis mil, oitocentos e

setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍetivamente fornecidos.

CIÁUSULA SEXÍA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

a

CúUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

4.L Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

i
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçÔes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRAÍADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto Íornecido, para que seja por ele substituÍdo,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14.133, de 2021.;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1..7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4n
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8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-fi na nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.L. O CONTRATADO dêve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei na L4.L33, de 2021); \
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros. a\
,IP
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágraÍo único do art. 116 da Lei na 14.133, de

202D;

9.1".13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1..15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovaçâo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTTA DE EXECUçÂO

10.1,Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DÂS INFRAçOES E DAS SANçÓES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nq 14.133, de 2O2L, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ne 12.846, de l-s de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançóes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

1L.2.4.L. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administraçáo a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 202L.
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11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1L.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei nq 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçáo das sanções realizar-se'á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

1L.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

I
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, seráo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202L)i

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021.).

11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo reÍerido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉC!MA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. --)

I
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12.2. Se as obrigaçôes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato reÍerida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L2.4.2.L. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.5.3. lndenizações e multas.

L2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nç 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE!RA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA ,\D
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0801.10.302.1003.2.057 - Manutencao e Gerenciamrnto dos Serviços de Media

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, R$ 5.877,50 no elemento de despesa

33903099: Material de Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de

Consumo, Outros Materiais de Consumo, R$ 10.406,95 no elemento de despesa

33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo,

Material de Consumo, R$ 593,00 no elemento de despesa 33903099: Material de

Consumo, Material de Consumo - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, OUTROS

MATERIAIS DE CONSUMO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

crÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçoes contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0 8.078, de

1.990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei no 14.133, de 2021..

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

l-6.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ns 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Saúdena rede mundial de computadores (internet), em

atenção 3s §20 do art. 8s da Lei ns 12.527, de 201-1, c/c o inciso V do §3e do art. 7e

do Decreto ne 7.724, de 2012. a)
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clÁusur-l oÉcrrqa sÉrtua - Do FoRo

tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §le do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2O2L.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026
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